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Senhor Conselheiros,

 

I. RELATÓRIO

O processo em tela foi uma proposta apresentada pela profa. Dr. Eleonice de Fá ma Dal Magro para
que o Prédio do Espaço Mul funcional do Campus Professor Francisco Gonçalves Quiles - Cacoal,
receba o nome da professora Ellen Cristina de Matos como homenagem póstuma. 

A indicação proposta tem como obje vo homenagear a docente Ellen Cris na de Matos, professora
assistente do Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis (Cacoal) da Fundação Universidade
Federal de Rondônia. A professora Ellen Cris na de Matos faleceu em 26 de março de 2020 em
Cacoal. 

     De modo sucinto relaciono dos documentos até aqui no processo:

 1 - Requerimento da profa. Dr. Eleonice de Fá ma Dal Magro ao Senhor Presidente do CONSEC
(0670440);

 2 - Resumo sobre a história de Ellen Cristina de Matos (0670441);

 3 - Currículo Lattes de Ellen Cristina de Matos (0670444);

 4 - Dados individuais funcionais da servidora Ellen Cristina de Matos (0670445);

 5 - Portaria n°206, de 9 de abril de 2020, declarando vago o cargo, em razão do falecimento de Ellen
Cristina de Matos (0670446);

 6 - Certidão de óbito de Ellen Cristina de Matos (0670447);

 7 - Termo de consentimento dos pais de Ellen Cristina de Matos (0671966);

 8 - Despacho da requerente ao Presidente do CONSEC pelo SEI (0671968);

 9 - Despacho do Presidente do CONSEC ao Conselheiro Ailton Marcolino Liberato para análise e
parecer pelo SEI (0672102);

10 - PARECER Nº 10/2021/CONSEC-CAC/CCAC/UNIR (SEI 0693079)

11 - ATA DE REUNIÃO CONSEC (SEI 0700035)

12 - ORDEM DE SERVIÇO Nº 12/2021/CCAC/UNIR (SEI 0700036): Cons tuir Comissão para proceder
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estudos sobre a nominação de espaços das dependências da UNIR;

13 - DESPACHO do Presidente do CONSEC aos Conselheiros nomeados para Comissão (SEI 0700037)

14 - Parecer 11 no Consec, SEI 0720507;

15- LEI Nº 1.192/PMC/01 que DISCIPLINA A DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS, SEI 0720549;

16- Ata de reunião de aprovação no Consec, SEI 0726654;

17- Ata de reunião do CONDEPCC, SEI 0739459;

18- Despacho para conselheiro da CamPPMA emitir parecer, SEI 0739828;

19- Processo devolvido à presidência da CamPPMA por falta de parecer, SEI 0824625;

20- Parecer 8, emitido pela presidência da CamPPMA, SEI 0825202.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A Legislação Federal que trata da denominação de logradouros, obras serviços e monumentos
públicos, é a Lei 6.454, de 24 de outubro de 1977;

Cons tuição federal, em seu Art. 30, Inciso I, dispõe que compete aos municípios legislar sobre
assuntos de interesse local;

O Município de Cacoal possui Lei Municipal que disciplina a denominação de próprios públicos, a LEI
Nº 1.192/PMC/01.

 

III. CONCLUSÃO

Neste sen do, de acordo com o Parecer 11, SEI 0720507, tem-se: “O Espaço Mul funcional
congregará uma gama de a vidades que em muito se iden ficam com a professora Ellen Cris na, uma
vez que, além de ter sido servidora docente da ins tuição ao longo de 10 (dez) anos, já frequentava as
dependências do campus na condição de acadêmica, uma vez que foi egressa do curso de Ciências
Contábeis e uma de suas marcas indeléveis era o comprome mento com que sempre pautava suas
ações, além da empa a e alegria com que costumeiramente se relacionava com os membros da
comunidade acadêmica e comunidade externa, o que fez com que sua par da precoce fosse tão
sen da. Assim, entendemos que atribuir seu nome ao referido espaço mul funcional representará
uma justa homenagem, fazendo com que seu legado seja reconhecido, posto que marcará um espaço
des nado ao aprendizado mas também à interação da comunidade acadêmica uma vez que
congregará também a área da can na e uma extensa área aberta que possibilitará a realização de
atividades culturais, dentre outras”.

Este relator teve a honra de conviver com a professora Ellen, pois fomos contratado no mesmo
concurso iniciando nossa jornada na UNIR em Cacoal e cursamos o mestrado juntos. Está singela
homenagem vem minimizar um momento de dor que o Campus de Cacoal sen u com a perca de tal
querida e dedicada professora, a UNIR perdeu uma árdua defensora e promotora das ações da
universidade e aos amigos uma amiga de todas as horas, que jamais nós esqueceremos de sua
coleção de flores com prendedores no seu cabelo, cada um mais bonito que o outro, um verdadeiro
show.

Concluo que sou de  parecer FAVORÁVEL a nomeação do "Bloco C" do campus Professor Francisco
Gonçalves Quiles - Cacoal, da Fundação Universidade Federal de Rondônia-UNIR para "Bloco C -
 Professora Ellen Cristina de Matos”.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por CLODOALDO DE OLIVEIRA FREITAS, Presidente, em
30/11/2021, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0825202 e o código CRC BEB9ED2F.

Referência: Proces s o nº 23118.005404/2021-19 SEI nº 0825202
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 7/2021/CAMPPMA/CONSAD/CONSUN/SECONS/REI/UNIR

  

Processo nº 23118.005404/2021-19

 

  

 

 

Conselho Superior de administração - CONSAD

CÂMARA DE POLÍTICA DE PESSOAL E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA - CPPMA

A SER APRECIADO PELA PRESIDÊNCIA DOS CONSELHOS SUPERIORES

Parecer  8/2021/CAMPPMA/CONSAD/CONSUN/SECONS/REI/UNIR

Assunto
Homenagem a professora Ellen Cris na de Matos com nome ao Prédio do Espaço Mul funcional do campus
Professor Francisco Gonçalves Quiles - Cacoal.

Relator(a) Conselheiro Clodoaldo de Oliveira Freitas

 

Decisão:

Na 61ª sessão ordinária, em 10/12/2021, a câmara aprovou, por unanimidade, o parecer em tela,
cujo relator é FAVORÁVEL à nomeação do "Bloco C" do campus Professor Francisco Gonçalves Quiles -
Cacoal, da Fundação Universidade Federal de Rondônia-UNIR para "Bloco C - Professora Ellen Cris na
de Matos”.

 

 

Conselheiro Clodoaldo de Oliveira Freitas

Presidente da CPPMA

Documento assinado eletronicamente por CLODOALDO DE OLIVEIRA FREITAS, Presidente, em
15/12/2021, às 08:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0839001 e o código CRC 6D58DDBE.

Referência: Proces so nº 23118.005404/2021-19 SEI nº 0839001

Despacho Decisório 7 (0839001)         SEI 23118.005404/2021-19 / pg. 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CÂMARA DE POLÍTICA DE PESSOAL E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

DECLARAÇÃO

 

Considerando o ar go 22 do regimento interno do Conselho Superior de Administração (CONSAD),
HOMOLOGO o parecer de nº 8/2021/CAMPPMA/CONSAD/CONSUN/SECONS/REI/UNIR (0825202) e o
Despacho Decisório de nº 7/2021/CAMPPMA/CONSAD/CONSUN/SECONS/REI/UNIR
(0839001) contidos no processo em tela.

 

Conselheira Marcele Regina Nogueira Pereira

Presidente do CONSAD

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
14/12/2021, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0839005 e o código CRC 5822F01F.

Referência: Proces s o nº 23118.005404/2021-19 SEI nº 0839005

Declaração CamPPMA 0839005         SEI 23118.005404/2021-19 / pg. 5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Parecer 8 (0825202)
	Despacho Decisório 7 (0839001)
	Declaração CamPPMA 0839005

